
CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREí  i SP

PR N° 02/2021  E EMENDA PROJETO DE RESOLUÇÃO

ASSUNTO:
Acrescenta  um  parágrafo  ao  artigo  104  da  Resolução  n°  642,  de  29  de
setembro de 2005 -Regimento nterno.

AUTORIA:

Vereadores  Maria  Amélia,  Abner  de  Madureira,   Dudi,   Edgard  Sasaki,
Hernani  Barre{o,   Luís  Flávio  (Favinho),  Paulinho  do  Esporte,  Paulinho
dos Condutores, Dr. Rodrigo Salomon, Rogérjo Timóteo, Roninha, Sônja
Patas da Amizade e Valmir do Parque Meia Lua. (com Emenda n° 1).

CONCLUSÃO:           (>JEncaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentaris,  tendo a ptopos#ura  discriminada em epfgrafe`
sido   remetida   para   ava]iação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justifjcativa:

0  texto  original  da  matéria  já  recebeu  parecer  favorãve[  da

Consultoria Jurídica desta Casa, assim como a Emenda apresentada. Porianto,

opinamos pelo prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  í5  de abril de 2021.

FUT]F[CACÃO E VOTO:                                                  \

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,  subscrevemos  o  presente

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERESL,  74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


